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            Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete

ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI No ​​​135/2013
ALTERA A LEI N.º 5.259/2010, QUE DISPÕE SOBRE O CONTROLE DA EMISSÃO DE SONS E RUÍDOS NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE e da outras providências.
O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:

Art. 1o – O § 1º do artigo 4º da Lei 5.259, de 16 de dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4o - (...)

§1o - Os horários previstos no “caput” deste artigo serão flexibilizados mediante decreto do Poder Executivo na EXPOLAF, na festa do cavalo, carnaval, arraial do povão, dentre outros eventos destas naturezas.” 
Art. 2o - O artigo 8º terá seu inciso VIII alterado bem como será acrescido do parágrafo único, passando a viger com a seguinte redação:
“Art. 8o - (....)
VIII – durante o período carnavalesco, o período natalino, ano novo, festividades religiosas e festas juninas;

(...)

Parágrafo único – Para efeitos desta Lei, entende-se por período natalino aquele compreendido entre os dias 10 ao dia 25 de dezembro, período no qual o serviço de som por sistema de auto- falantes nos centros de concentração comercial e comunidades, incluindo a rua Dr. Melo Viana e a Avenida Prefeito Telésforo Cândido de Rezende, tem flexibilizado seu horário de funcionamento para todos os dias da semana, entre às 9h e às 22h.
Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 27 DE AGOSTO DE 2013.
VEREADOR GILDO DUTRA PINTO 

JUSTIFICATIVA
Este Projeto de Lei tem por escopo a alteração da Lei 5.259, de 16 de dezembro de 2010, que “Dispõe sobre o controle da emissão de sons e ruídos no município de Conselheiro Lafaiete e da outras providências”.
A presente propositura destina-se a valorização do trabalho de som realizado no período natalino que incentiva o desenvolvimento do comércio local, com propagandas comerciais.
Certo de que a aprovação deste Projeto de lei trará a valorização necessária para o comércio local, conto com o apoio dos demais parlamentares desta Casa para sua aprovação.

SALA DAS SESSÕES, 27 DE AGOSTO DE 2013.

VEREADOR GILDO DUTRA PINTO
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